
 

 

 

 

 

P O R T A R I A          Nº 1.224/2006 
 

Súmula: Disciplina o funcionamento da Prefeitura Municipal no 

período de Carnaval. 

 

JOSÉ FERNANDES DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 

        R E S O L V E 
 

 

 

Art. 1º - Conceder recesso administrativo aos servidores da 

Prefeitura  Municipal,  no dia 27/02/2006, e no dia 01/03/2006 até às 13h00min, funcionando 

apenas as atividades essenciais, tais como: 

 

- Rodoviária (regular) 

- Cemitério (regular) 

- Vigilância – (escala de servidores) 

- Limpeza  

- Saúde (somente o Pronto Socorro) (escala)  
- Pátio (escala) 

 

Parágrafo Único – A escala referida no “caput” deste artigo, será 

definida pelo responsável do respectivo setor. 

 

Art. 2º - O setor da limpeza funcionará nos dias 

27/02/2006 (2ª feira) e 01/03/2006  (4ª feira) das 07h00min  às 11h00min e das 

13h00min  às 17h00min. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em  22 de fevereiro de 2006. 

 

 

 

               José Fernandes da Silva 

          Prefeito Municipal 
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